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Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores,

mr,.' /3í Rra

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a

devida apreciaçáo, o Projeto de Lei no 00512023, que "Dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei foi embasado nos ditames

da Lei Complementar n'101/2000, de 04 de maio de 2000' denominada Lei de

Responsabilidade Fiscal, que objetiva aprimorar a responsabilidade fiscal dos recursos

públicos através de açÔes planejadas e transparentes, que possibilitarão a prevenção

de riscos e correçáo dos desvios capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas.

Neste instrumento, estão sendo previstas metas e

prioridades para o orçamento do Municipio, bem como as diretrizes gerais da

Administração Pública Municipal, os orçamentos fiscal e da seguridade social; as

especificas do Poder Legislativo; os princípios e limites constitucionais relacionados ao

orçamento; as receitas municipals e o equilíbrio com a despesa; a forma de alteração

na legislação tributária, as disposições sobre despesas de pessoal e encargos; as

disposiçÕes sobre as despesas decorrentes de débitos de precatÓrios judiciais: as

vedações, quando exceder os limites de despesa com pessoal e os critérios e forma de

limitação de empenho; as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos

resultados dos programas financiados com recursos do orçamento; as condições

especiais para kansferências de recursos públicos a entidades públicas e privadas:

além de outras disposiÇÔes finais.

Nos anexos, constam as metas e prioridades da

administraçáo municipal, as metas fiscais e os riscos fiscais'

Por todo o exposto, contando com o elevado espírito

público de Vossa Excelência e Nobres Pares, e considerando que se trata de Projeto

de Lei de relevante importância para a elaboração do orçamento para o exercício

financeiro de 2024, solicitamos a sua aprovaçáo, reiterando nessa oportunidade os

nossos votos de distinta consideraçáo e apreço'
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Atenciosamente.

São Gabriel do Oeste, 11 de abril de2.023
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PRoJEro DE LEr N' 00512023.

DrspôE soBRE ls Dtnerntzes OnÇattetrÁntls
PARA o ExERcicro De 2024 e oÁ ournas
pRovroÊtcns.

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2'da
Constituição Federal e na Lei Complementar no 10 1 , de 4 de maio de 2000, as

diretrizes para a elaboraçáo da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2024,
compreendendo:

| - metas e prioridades para o orçamento do Município,

ll - as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;

lll - as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes
gerais de sua elaboração;

lV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo;

Vl - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;

Vll - a alteração na legislação tributária;

Vlll - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

lX - as disposiçÕes sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios

judiciais;

X - as vedações, quando exceder os limites de despesa com pessoal e os

critérios e forma de limitação de empenho;

Xl - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos do orçamento;

Xll - as condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades

públicas e privadas;

Xlll - as disPosições finais.

CAP|TULO I

Das Diretrizes Orçamentárias

sEçÃo I

As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município'

Art. 20 Em consonância com o art. 165, §20, da constituição Federal as Metas e as

Prioridades para o exercício financeiro de 2024 são especificadas nos Anexos a este

Projeto de Lei, as quais teráo precedência na alocação de recursos na Lei

Orçãmentária de 2024, não se constituindo, porém, em limite à programação das

despesas.
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Parágrafo único. A execução das açÕes vinculadas às prioridades e metas do anexo
que se refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas
públicas conforme anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.

sEÇÂo ll
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

sEÇAo lll
As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

e das Diretrizes Gerais de sua elaboraçáo

Rue ,laáimíano Alves Dias 1211 - Centro - CEP 79.19OOO0 - Sâo Gabne' do Oeste - ItS
Fone./Fax: (0-67) 32912111 -www'saogabdel'ms gov br

"DOESANGUE, DOE ÓRCÁOS, SALVE UNA WDÀ"
Págind I de 12

ry

Art. 30 No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as
despesas fixadas segundo preços vigentes em 10 de julho de 2023, podendo, no

decorrer da .execução do orçamento, esses valores serem atualizados mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - INPCA.

Art. 40 OS recursos ordinários do tesouro municipal obedecem à seguinte prioridade na

sua alocação:

| - pessoal e encargos sociais;

ll - serviço da dívida e precatórios judiciais;

lll - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e
contrapartida de convênios;

lV - investimentos.

Art. 50 Os critérios adotados para definição das diretrizes sáo os seguintes:

| - priorizar a aplicaçáo de recursos destinados à manutenção das atividades já

existentes sobre as ações em expansão;

ll - os projetos em fase de execuçáo, desde que contidos na Lei de Orçamento,
tem preferência sobre os novos projetos.

Art. 60 Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Municipio nas alienaçÕes,

subvenções, convênios e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita

representatividade do Municipio, na celebração de convênios, contratos e outros atos

de competência do Executivo.

Art. 7o A proposta orçamentária do Município para o exercicio de 2024 será

encaminhada pelo Poder Executivo à câmara Municipal até o dia 31 de agosto de

2023.

Paráqrafo unico. o Poder Legislativo e os ôrgáos da Administração lndireta

encaáinharáo ao órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo, até 15 de

agosto de 2023, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidaçáo

do projeto de lei orçamentária.
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Art. 80 Os oÍÇamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e fixarão as
despesas dos Poderes Executivo e Legislativo:

| - O orçamento fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e
Entidades da Administração Direta e lndireta, Autarquias e Fundação instituída e
mantida pelo Poder Público;

ll - O Orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Direta e lndireta, Autarquias e Fundação instituída e
mantida pelo Poder Público.

Art. 90 O orçamento da seguridade social compreende as dotações destinadas a

atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedece ao disposto na

Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica e conta, dentre outros,
COm oS re6ursos prOvenienteS de transferênCias de recursos dO TesourO, FUndos e

entidades da Administração lndireta, convênios ou transferências do Estado e da União
para a seguridade social.

Art. 10. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação

dos orçamentos fiscal e de seguridade social, a discriminação da despesa far-se-á por

categoria de programação em Projeto e Atividade.

Parágrafo único. Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta

orçamentária constará, em nível de categoria de programação e por órgão,. a origem

dos recursos, indicando-se para cada um, no seu menor nível e obedecendo à seguinte

d iscriminação:

| - o orçamento a que Pertence;

ll - a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação.

a) despesas correntes - Pessoal e encargos sociais: atendimento de despesas

com pessoal, obrigaçóes patronais, inativos, pensionistas e salário família; juros e

encargos da dívida: Cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna e

exterú; outras despesas correntêS:atendimento das demais despesas correntes não

especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores'

b) despesas de capital - lnvestimentos: recursos destinados a obras e
instalaçôes, equipamentos e material permanente, investimentos em regime de

"r""rção 
especiá|, diversos investimentos e sentenças judiciais; inversões financeiras;

atendimento das demais despesas de capital não especificadas no grupo relacionado

no item anterior; amortização da dívida:amoÍlizaçáo da dívida interna e externa e

diferenças de câmbio.

Art. 1í. A Lei orçamentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes demonstrativos:

I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1o,do Art. 20, da Lei

Federal no 4.320, de 1964:

ll - das despesas conforme estabelece o parágrafo 20, do Art. 2", da L9i Federal

no 4.320, de t 96+ e de forma semelhante a prevista no anexo 2 da referida lei, que

detalha o orçamento em seu menor nível por elemento de despesa;
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lll - dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de
forma a caracledzat o cumprimento da Emenda Constitucional 53;

lV - dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em

cumprimento ao índice estabelecido no Ar1.77 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais
Transitórias;

V - por projetos e atividades, os quais seráo integrados por títulos, quantificando e
qualificando os recursos;

Vl - reserva de contingência para atendimento de passivos contingentês e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos.

Atl. 12. Na elaboração da Proposta Orçamentária deverá ser incentivada a participação

popular através de audiências públicas, conforme estabelece no Art. 48 da Lei

óomplementar 10í , de 2.000 e como condição obrigatôria para aprovação da Proposta

Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada audiência pública conforme

estabelece o Art. 44 da Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. .13. Os orçamentos das Administrações lndiretas e dos Fundos constaráo da Lei

Orçamentária Ànual, em valores globais, não lhes prejudicando a autonomia da gestão

tegãt Oe seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e suplementações seráo

ap-rovadas pelo Poder Executivo durante o exercício de sua vigência, mediante

autorização legislativa.

Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações lndiretas, no que couber, os limites e

disposifÕes da Lei Complementar 101, de 2000, cabendo a incorporaçáo dos seus

Orçaméntos Anuais assim como as PrestaçÕes de Conta, às Demonstrações

Consolidadas do MuniciPio.

Art. 14. Constará da Lei Orçamentária Anual a autorização para a abertura de.créditos

orçamentários suplementarês, para a criaçáo de programas, elementos de d-espesa,

qrê na 
"*e"ução 

orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência

de dotaçáo, dê acoráo com os Arts. 41 e 43 e seus parágÍafos e incisos da Lei Federal

4.320, d; 1964, com a devida autorização do Legislativo municipal'

Parágrafo único. Excluem-se do limite estabelecido na Lei orçamentária, ficando

autorizaias, para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementaçôes

de dotaçôes para atendimento das seguintes situações:

l- insuficiência de dotações nos Programas dos Fundos com recursos da união

ou Estados, já disponibilizados no caixa;

ll - suplementações referentes às transferências voluntárias e contrapartidas náo

disponibilizadas no órçamento, referentes a recursos obtidos por meio de Emendas

ãos órç"m"ntos do Esiado e da União e de Convênios realizados com o Estado e a

União, para todas as áreas do Município;

lll-suplementaçõesparaatenderdespesasdoGrupoNaturezadeDespesascom
Pessoal e Encargos Sociais,

lV - suplementações Para
Precatórios Judiciais.

atender despesas com a Dívida Fundada e os
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Art. 15. A Lei Orçamentária Anual pode conter reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e é equivalente a, no máximo 1olo

(um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista na proposta orçamentária de 2024,
destinada a atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais
imprevistos e demais créditos adicionais.

Art. í6. Fica autorizada a realização de concursos públicos para todos os Poderes,
desde que:

I - atendam os dispositivos do Art. 169 da Constituição Federal e limites
estabelecidos na Lei Complementar no 101 , de 2000;

ll - sejam para suprir deficiências de mão-de-obra ou ampliaçáo de serviços
básicos do Município.

Art. 17. Fica autorizad a a realizaçâo de capacitação e qualiÍicaçáo de recursos
humanos, para todos os poderes.

SEÇAO lV
Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. í 8. O Orçamento Anual com relação à Educação observará, tanto na sua

elaboração como na sua execução, a aplicação de, no mínimo,25% (vinte e cinco por

cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do Ârrt. 212,

da Constituiçáo Federal.

Parágrafo único. os recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalização

Orçamentária e Contábil devem ser individualizados em termos de registro de receita,

bem como aplicação de despesa, de forma a evidenciar as suas gestÕes, assim como

facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.

Art. 19. O orçamento relativo à saúde observará, tanto na sua elaboração como na sua

execuçáo, a aplicaçâo de, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita resultante de

imposios, compreendida a proveniente de transferências, nos termos do Art. 77, lnc. ll,

da'constituição Federal, com redação da pela Emenda constitucional no 29, de 13 de

setembro de 2000.

Art. 20. A Lei Orçamentária Anual pode conter autorização para a contrataçáo de

operação de creditô pelo Poder Executivo, a qual fica condicionada ao atendimento das

nor."i estabelecidas na Lei Complementar no 101, de 2000 e na Resolução no 43, de

2001 do Senado Federal.

Art. 21. A Lei orçamentária Anual pode conter autorizaçáo para a contratação de

operação de crédito por Antecipação da Receita Orçamentária - ARO, desde que

otservado o disposto no Art. 38 da-Lei Complementar no 101, de 2000 e na Resolução

no 43, de 2001 do Senado Federal

An. 22. E vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da

fipactuada
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Art. 23. A despesa total com pessoal do Poder Executivo náo pode exceder o
percentual de 54o/o e o do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do
Município, considerada nos termos dos Arts. 18, 19 e 20 de Lei Complementar 1 01 , de
2000 e no caso de limitação de empenho obedece ao disposto no Art. 42 desta Lei.

An. 24. As operacionalizações e demonstraçÕes contábeis compreendem, isolada e

conjuntamente, as transaçôes e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da

adminiskação direta, nos termos do lnc. lll, do Art. 50, da Lei Complementar no 101 , de
2000.

Art. 25. As disponibilidades de caixa seráo depositadas em instituições financeiras
oficiais nos termos do Art. 43 da Lei Complementar no 101, de 2000 e nos termos do

§3o, do Art. 164 da Constituição Federal, devidamente escriturada de forma

údividualizada, identificando-se oá recursos vinculados a Órgáos, Fundo ou despesa

obrigatória.

Art. 26. A Pessoa JurÍdica em débito com o sistema de seguridade social e com o
Municipio, não pode contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou

incentivos fiscais ou crediticios, conforme estabelece o Art. 195, §3o, da Constituição
Federal.

Art. 27. A condição de regularidade da pessoa jurídica referida no Art. 26 e a

estabelecida pelo Sistema de Seguridade Social.

Art.28. lntegra a Dívida Pública Consolidada as operaçÔes de crédito de prazo inferior

a 12 (doze) meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do §30,
do Art. 29, da Lei Complementar no 101 ,de 2000.

Parágrafo único. Equipara-se a Operação de Credito e integra a Dívida Pública
Consolidada, nos termos do § 1o, do Art. 29, da Lei Complementar no 101 ,de 2000, sem
prejuízo do cumprimento das exigências dos Artigos 15 e 16 da mesma Lei:

| - a assunção de dividas;

ll - o reconhecimento de dívidas;

lll - a confissão de dívidas.

Att.29. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de aplicação dos
limites da dívida, conforme § 70, do Art. 30 da Lei Complementar 10í ,de 2000.

Art. 30. Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado
o percentual de até sete por cento da Receita Tributária do Município e das
Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos Arts. 158 e 't59

da Constituição Federal e do produto da Receita da Divida Ativa Tributária.

b
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§í'Os Íepasses à Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de um
doze avos do total da receita arrecadada no exercício anterior ao dos repasses,
conforme legislação específica descrita no capuÍ deste artigo.

§2o A Câmara Municipal enviará até o dia vinte de cada mês, a demonstração da
execução orçamentária e financeira do mês anterior para fins de integração à

contabilidade geral do municipio de forma a atender as exigências dos Arts. 52, 53 e 54
da Lei 101, de 2000.

§ 30 O valor do orçamento do Poder Legislativo Municipal poderá ser suplementado
ou reduzido nas hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei no 4.320164.

Art. 31. As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os
subsidios dos vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea "a", do lnc. lll, do Art.

20, da Lei Complementar 101 , de 2000.

SEÇAO VI

As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 32. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

| - dos tributos de sua competência;

ll - de prestação de serviços;

lll - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado,
relativas às participações em impostos Federais e Estaduais, conforme Arts. 158 e 159

da Constituição Federal;

lV - de convênios formulados com órgáos governamentais e entidades privadas;

V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses,

autorizados por Lei especÍfica, vinculados a obras e serviços públicos;

Vl - recursos provenientes da Emenda Constitucional 53;

Vll - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

Vlll - das transferências destinadas à saúde e à Assistência social pelo Estado e

pela Uniáo;

lX - das demais transferências voluntárias

Art.33. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na

legislação tributária, da variação do indice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do

cráscimento econômico ou de qualquer outro fato relevante e serão acompanhadas de

demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 (três) anos, da projeção para os dois

seguintes àquela a que se referirem e da metodologia de úlculo e premissas

utilizadas.

§ 10 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se

coúprovado erro ou omissâo de ordem técnica ou legal'

§ 20 o montante previsto para receitas de operaçôes de credito náo Poderá ser^.,,

su[erior ao das Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária. W
Ruâ l,renimiano Alves Dias 1211 - Centro - CEP 79.190-@0 - São Gaà'iel do Oeste - l'S

FonetFax: (0-67) 329í21 1 1 -www.saogab,Íelm9gov br
" DOE SÀNGUE' DOE ÓRCÃOS, SALVE U$A VIDA''

Págind I de 12

Fls.
Pneretruae Mutttctpat DE SÁo Geentet Do OEsrE

EsrADo DÉ MAT1 GRosso Do SUL



Fls. C

PREFEITURA MuNtctPAL oe SÁo Geavet oo Oesre
Esraoo DE MAT1 GRosso Do SUL

demais poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento
de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o
exercicio subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de
cálculo.

Art. 34. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deverá iniciar sua vigência e nos dois

seguintes, atender ao disposto nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a pelo menos
uma das seguintes condições:

| - demonstração pelo proponente de que a renuncia foi considerada na estimativa
da receita orçamentária na forma do Art. 12 da Lei Complementar no 101 , de 2000 e de
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de

Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;

ll - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

caput, por meio de aumento da receita, proveniente da elevaçâo de alíquotas,

ampliaçáo da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

coÀcessão de isençâo de caráter não geral, alteraçáo de alíquota ou modificação de

base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuiçÕes, e

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§2o o disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de debito cujo montante

seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Art. 35. As receitas próprias de orgãos, Fundos, inclusive Fundaçóes instituidas e

mantidas pelo Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem,

preferencialmente as funções próprias de cada um: os gastos com pessoal e encargos

sociais, os luros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida â

financiamentos e outros necessários pa,6 a Sua manutenção ou investimêntos

prioritários, bem como racionalização das despesas

Parágrafo único. As receitas dos Fundos seráo registradas nos Fundos, separando-

se por iubricas orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos convênios que

deveráo ser individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura

Muntcipal, que serão contabilizadas como receitas extra - orçamentárias' conforme

Portaria n o 339, de 29 de agosto de 2001, da STN/MF'

sEçÃo vll
Da alteração na legislaçáo tributária

Art. 36. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e

arrecadação de recursos, revisÕes tributárias, vinculadas especialmente:

| - a revisão da legislaçáo e cadastro imobiliário, para efeito de regulamentaçáo,

lançamento e arrecadação do IPTU;

L

"DOE SÁIVGUE. DoE ÔRGÀOS, SALVE UITA VIDA,'
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ll - ao recadastramento dos contribuintes do lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

lll - a reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do
lmposto de Transmissão Bens lmóveis - lTBl, a qualquer título, por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição, adequando-o à realidade
e valores de mercado;

lV - ao controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de
participação no lmposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e sobre
prestaçÕes de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V - as amostragens populacionais periódicas, visando à obtenção de maiores
ganhos nos recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, distribuídos em

Funçáo da Receita da União, do lmposto de Renda e lmposto sobre Produtos

lnd ustrializados;

Vl - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de

melhoria prevista em lei;

Vll - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do

exercício do poder de policia, com seus custos atualizados de acordo com o
dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais

atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio

e indústria em geral, localizados no municipio;

vlll - a modernizaçáo da Administração Pública Municipal, através da reduçáo de

despesas de custeio, racionalizaçáo de gastos e implementações da estrutura

operacional para o atendimento adequado das aspiraçÔes da coletividade.

Art. 37. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.

sEÇÂo vlll
Das Disposiçoes sobre Despesas de Pessoal e Encargos

Art. 38. Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 10, lnc. ll, da constituição

Federal, observado o lnc. ldo mesmo parágrafo, fica autorizado as concessÔes de

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e

funções, alteraçãã na estrutura de carreiras, bem como admissÕes e contratações de

pàssoat por ,"io d" abertura de novos concursos públicos ou a qualquer título, desde

iue oOsárvados os preceitos impostos pelos Arts. 15, 16 de í7 da Lei Complementar no

101, de 2000.

§ 1" Além de observar às normas do caput, no exercício Íinanceiro de 2023 as

deJpesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deve ate_nder as

ãúp*iç0". contiáas nos Artigos 19, 19 e 20 da Lei complementar no 101, de 2000.

§ 20 se durante o exercício financeiro de 2024 a despesa com pessoal atingir o limite

o" qr" tirtá o parágrafo único, do Art.22, da Lei complementar no 10í, de ?-0^\2,fu
àãfi'iaçao de servifos extraordinários somente pode ocorrer quando deslinada àthl
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atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situaçÕes emergenciais de
risco ou de prejuízos para a sociedade.

Art. 39. Para o exercício financeiro de 2024 será considerada como despesas de
pessoal a definição contida no Art. 18 da Lei Complementar n0 101, de 2000.

sEÇÃolx
As DisposiçÕes Sobre as Despesas Decorrentes de Debitos de Precatórios Judiciais

19e20daArt. 41. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts.

Lei Complementar n0 1O'l , de 2000, será realizada no final de cada quadrim estre

dos Poderes Executivo e
imite, são vedados:

Gabdel do Oeste - MS
gov.br

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal

Legislativo exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do I

l- a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneraçáo a

qualquer título, salvo os derivãdos de sentença judicial ou de determinação legal ou

contratual, ressalvada a revisáo prevista no lnc. X, do Art. 37, da Constituição Federal;

ll - criação de cargo, emprego ou funçáo;

lll - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa,

lV - provimento de cargo público, admissão ou contrataçáo de pessoal 
.a 

qualquer

titulo, ressalvada a repoãiçáo decorrente de aposentadoria ou falecimento de

servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra.

An.42.Seadespesatotalcom.pessoal,doPoderouorgão,ultrapassaroslimites
definidos na Lei iomplementar nd 101, de 2000, sem preiuizo das medidas previstas d,
io An.22 da Lei Complementar no 101 , de 2000, o percentual excedente terá de ser túl
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Art. 40. Para atendimento ao prescrito no Art. 100, § 10, da Constituição Federal, fica o
Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação
orçamentária ao pagamento de débitos oriundos de precatÓrios judiciários.

Parágrafo único. A relação dos débitos, de que trata o caput deste artigo' somente
incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da

decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes condiçÔes:

| - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

ll - certidáo que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos;

lll - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de

1o de julho de cada ano.

sEçÃo x
Das vedaçôes quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e

forma de limitação de emPenho
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adotando-se, entre outras, as providências previstas nos § 3" e 4' do Art. 169 da
Constituição Federal.

§1'No caso do lnc. l, do §3" do Art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá

ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funçÕes, quanto pela reduçáo dos
valores a eles atribuídos.

§2'E facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequaçáo dos
vencimentos à nova carga horária.

§3" Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso

o ente não poderá:

| - receber transferências voluntárias;

ll - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente,

lll - contratar operações de credito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art.43. Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da receita pode

náo comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes

Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos montantes necessários, nos 30

dial subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, utilizando os

critérios de redução de despesas na ordem inversa ao estabelecido no Art' 40 desta

Lei, respeitando o pagamento da Dívida Fundada, precatórios e pessoal e encargos.

§10 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a

recãmposiçáo das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma

proporcional as reduçÔes efetivadas;

s20 Não serão objeto de limitaçÕes as despesas que constituam obrigações

coÀstitucionais e legaii, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da

dívida.

sEÇÃo xl
As normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos do orçamento

An. 44. Quadrimestralmente os poderes elaborarão relatórios sobre o controle de

custos e avaliaçÕes de resultados, contendo, de forma resumida:

l- os programas executados e não executados, comparando-se os valores

previstos com os-utilizados, separando-se as despesas pagas de outros exercÍcios;

ll-Quantificaçáodosserviçosexecutadoseatendimentosdasrespectivas
Secretarias.

q
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sEÇÃo xil
As condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e

privadas

Art. 45. As transferências de recursos do Tesouro Municipal para entidades privadas
beneficiarão somente aquelas sem fins lucrativos e de caráter educativo, assistencial,
recreativo, cultural, esportivo, de fomento à pesquisa e ao desenvolvimento econômico,
de cooperação técnica, ambiental e coleta seletiva.

§ 1o As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil,
serão em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, fomento ou
acordos de cooperação.

§ 2o Para atender ao disposto no caput, durante a execução orçamentária do
exercício de 2024 o Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projeto
de lei para abertura de crédito adicional especial.

§ 3" Fica vedada a previsão de recursos orçamentários para subvenções sociais a

clubes, associaçôes ou quaisquer entidades congêneres privadas, ressalvado o
disposto o capuf deste artigo.

Art. 46. Despesas de competência de outros entes da federação só seráo assumidas
pela Administraçáo Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e
previstos recursos na lei orçamentária (Art. 62, da Lei Complementar no 101 , de 2000).

CAPíTULO II

Das disposiçÕes gerais

An. 47. As propostas de modificação no Projeto da Lei orçamentária Anual serão

apresentadas, no que couber, da mesma forma e nível de detalhamento dos

demonstrativos e anexos apresentados.

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a

abrir créditos suplementares com recursos provenientes do excesso de arrecadaçáo,
limitados ao crescimento nominal da Receita do Município, acumulado no exercÍcio

Art. 49. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, pode constar

na Lei Orçamentária Anual, autorização ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo
para abertura de crédito suplementar de 40o/o sobre o total da despesa fixada no

orçamento geral do Municipio, observado o Parágrafo único e seus incisos do Art. í4,
deita lei, utilizando os recursos previstos nos lnc. l, lll e lV, do § 1o, do Art.43 da Lei

Federal n.o 4.320, de 1964.

§ 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, remanejar ou exttng_uir 
^ 
,

ele-mentos de despesas e fontes de recursos não previstos no orçamento de 2021, 
ftdentro dos programas e projetos/atividades existentes e sem alteraçáo destes.
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§2o Os elementos de despesas e fontes de recursos, não previstos no orçamento de
2023 criados, remanejados e extintos, não onerarão o limitê previsto no capuÍ deste
artigo.

.Art. 50. O chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com os Governos Federais, Estaduais e Municipais, através de seus órgãos da
administração direta e indireta para realização de obras ou serviços de competência do
Municipio ou nâo em parcerias ou outras.

Art. 51. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 3'l de dezembro
de 2023, o Poder Executivo executará a sua programação mensalmente até o limite de

1t12 (um doze avos) do total do orçamento de 2023, observada a efetiva arrecadação
no mês anterior, até a sua aprovaçáo pela Câmara Municipal, vedado o início de
qualquer projeto novo.

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sáo Gabriel do Oeste - MS, 11 de abril de 2023

J E N Lur
EITO
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ANEXO - PROJETO DE LEI NO OO5I2O23

Metas para a elaboraçáo do Orçamento para o exercício de 2024.

Constituem metas para a Administração Municipal para o exercício de 2024

1. PROGRAMA: MODERNIZAÇÂO E TRANSPARÊNCA NA GESTÃO

ADMINISTRATIVA.

1.1. ADMINTSTRAÇÃO GERAL

l- Desenvolver açÕes de modernização das unidades administrativas do Poder

Executivo Municipal, bem como implantar mecanismos de tecnologia de informaçâo

voltados para dar maior eficiência, celeridade e economicidade;

ll - Promover a atualização e capacitação dos servidores municipais de forma

continuada, bem como propiciar participação em seminários, congressos, palestras,

cursos de capacitaÉo e aperfeiçoamento profissional;

lll - Revisar o Estatuto do Servidor Municipal e Planos de Cargos e

Remuneração,

lV - Assegurar o reajuste anual dos servidores municipais, de acordo com a data-

base de cada categoria;

V - continuar os procedimentos de registro, incorporaçâo, identificação,

avaliaçáo, conservação e manutençáo dos bens móveis e imóveis;

Vl - Modernizar a frota de veículos do Poder Executivo Municipal, mediante a

aquisição de veículos novos e realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva

da Írota existente;
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Vll - Adquirir materiais de consumo, mobiliários e equipamentos de informática

para as unidades administrativas do Poder Executivo Municipal;

Vlll - Modernizar e adquirir equipamentos de melhor eficiência energética, como

computadores, ares condicionados e placas fotovoltaicas;

lX - Continuar os procedimentos de organização e fortalecimento da Procuradoria

Juridica do Município;

X - Revisar e atualizar a legislaçâo municipal, especialmente o Código de Obras;

Xl - Fortalecer as atividades do Procon Municipal;

Xll - Divulgar as açÕes de governo e campanhas de interesse da sociedade,

mediante a contratação de veículos de comunicação e publicidade;

Xlll - Proporcionar condiçóes para a manutenção das atividades da comunicação

e Publicidade, mediante a contratação de serviços, aquisição de materiais de consumo,

mobiliários, equipamentos e materiais permanentes em geral;

XIV - lmplantar o Programa Municipal de Educação Fiscal e Financeira;

XV - lmplantar e ampliar o sistema de videomonitoramento nas principais vias

urbanas e no entorno dos prédios públicos do Município;

XVI - Conskuir, reformar e adequar os prédios públicos.

1.2. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA-TRIBUTÂRA

l- Desenvolver açÕes voltadas para a manutenção do equilíbrio das finanças

públicas;

a) Cumprir às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Legislação

Financeira,

b) Acompanhar a execução orçamentária-financeira.

ll - Manter as açÕes que visam o controle dos gastos municipais e os ajustes

fiscais necessários à recuperação das finanças municipais, podendo, se for o caso,

contratar serviços especializados de consultoria em Gestão Contábil-Financeira;

lll - lncrementar mecanismos voltados para a redução da dívida ativa e a

recuperaçáo dos créditos, mediante Programas de lncentivo e Parcelamento

Administrativo:

a) Alualizar o banco de dados da Dívida Ativa;

b) Promover cobrança extrajudicial e judicial desses débitos.

Rua Madimiano Alves Dias 1211 - Centro - CEP 79.49A000 - Sào cabiel do Oeste - MS
FoneJFax : (0 _67) 329U21 1 1 -www.saogabiel.ms.gov.br

"DoE savcuE, DoE óRcÁos, saLvgUMA vtDA"

W,

Página 17 de 12

IFr,lIàl



Pneretrunn MuNtctpnt oz SÃo Gaaatet oo Oeste
EsrADo DE MAT1 Gnosso Do SUL

lV - Dar continuidade à política de justiça fiscal com o objetivo de combater açôes

de sonegação de tributos municipais;

a) Fortalecer medidas de fiscalização;

b) Promover a modernização dos setores de arrecadação.

V - Manter sistemas informatizados de controle e acompanhamento da

arrecadação municipal;

Vl - Desenvolver práticas para a comodidade e agilidade de atendimento ao

contribuinte (serviços online)',

Vll - Amortizar as dívidas do Município, mediante o pagamento dos

parcelamentos e precatórios existentes;

a) Adotar medidas para revisão dos juros e encargos' quando possível'

Vlll - Promover campanhas iunto aos contribuintes sobre a importância dos

tributos e do respectivo pagamento;

a) lnstituir premiações voltadas para o incremento da arrecadação de

impostos.

lX - Promover a participação popular nas ações governamentais e de elaboração

dos orçamentos;

a) Fortalecer a Ouvidoria Geral como canal direto de comunicação;

b) Realizar audiências públicas.

2 CONTROLADORIA (CONTROLE INTERNO)

I - Fortalecer as açôes da Controladoria lnterna;

a) lmplementar a estrutura mobiliária;

b) lmplantar mecanismos informatizados de acompanhamento das receitas e

despesas, licitações, contratos e parcerias.

ll - Ampliar o quadro funcional da Controladoria Geral;

a) Capacilar os servidores do setor.

lll - Adotar medidas que garantam a transparência das

administrativos;

a) Contratar meios de divulgação e informação em geral;

b/ Manter a imprensa oficial e da homepage da prefeitura;

ações e atos

h
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c) Realizar audiências públicas, reuniões ampliadas e debates sobre assuntos

de interesse da sociedade.

3. PROGRAMA: INFRAESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E

RURAL

l- Executar programa de asfaltamento e drenagem, objetivando atingir 100% das

vias urbanas;

a) Ulllizar equipamentos e recursos da Prefeitura Municipal;

b) Utilizar equipamentos e recursos do Governo Estadual;

c) Utilizar equipamentos e recursos do Governo Federal;

d) Realizar parceria público-privada.

ll - Adquirir patrulhas mecanizadas (moto niveladoras, caminhões truck,

basculante, comboio de abastecimento, escavadeira e pá carregadeira);

lll - Dar continuidade na construção de pontos de ônibus nos locais de paradas

do transporte coletivo;

lV - Construir praça de esporte e lazer no Baino Cidade Jardim;

V - lmplantar projeto de arborizaçáo e jardinagem;

a) lnstalar lixeiras nas vias e logradouros municipais;

b) Construir calçadas no perímetro urbano;

c) Melhorar o paisagismo e a acessibilidade.

Vl - Reestruturar o trânsito;

a) lmplementar a sinalização vertical e horizontal nas vias urbanas;

b) lmplementar campanhas de educaçáo no trânsito;

c) Construir traffic calm em vários pontos da cidade, nas vias de grande

fluxo, prioritariamente, no entorno das escolas;

d) Construir ciclovias em algumas ruas e avenidas;

e) Construir pistas de caminhadas em algumas ruas e avenidas.

Vll - Manter o cascalhamento das rodovias municipais;

Vlll - Executar drenagem de águas pluviais em todas as vias que se fizerem

necessárias;

n
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lX - Construir e manter em bom estado de conservação as pontes, priorizando a

troca de pontes de madeira por pontes de concreto;

a) Priorizar as pontes de rota do transporte escolar.

X - Conservar em bom estado de trafegabilidade as vias urbanas pavimentadas e

não pavimentadas;

a) Aplicar micropavimento nas vias urbanas,

b) Recapear as vias urbanas.

Xl - Trocar as lâmpadas de vapor de sódio e de vapor metálico utilizadas na

iluminação pública, por lâmpadas de Led;

Xll - construir novo espaço para instalação da secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Trânsito;

Xlll - Construir mata burros nas rodovias municipais;

a) Priorizar as vias de rota do transporte escolar.

XV - Reformar e melhorar as instalações do cemitério municipal.

a) Restaurar e identificar as carneiras e sepulturas em estado de abandono;

b) Recensear carneiras e sepulturas;

c) Melhorar a sinalização para localizaçáo das carneiras e sepulturas.

XVI - lmplantar a pavimentaçáo em rodovias municipais rurais.

3,l SANEAMENTO

| - Dar continuidade à lmplantaçáo do Sistema de Esgoto Sanitário;

a) Manter em funcionamento as áreas já implantadas de esgoto sanitário.

ll - Manter e ampliar o sistema de abastecimento de água potável (captação,

tratamento e distribuição);

a) Contratar serviços;

b) Adquirir materiais de consumo;

c) Adquirir materiais permanentes, equipamentos em geral;

d) Realizar obras.

lll - Promover a manutenÉo da Estação de Tratamento do Esgoto sanitário -
ETE e EstaçÕes Elevatórias;

a) Conkatar serviços;
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b) Adquirir materiais de consumo;

c) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;

d) Realizar obras.

lV - Promover a administração e manutenção da autarquia Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto - SAAE (sede e suas unidades);

a,) Contratar serviços;

ô) Adquirir materiais de consumo;

c) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;

d) lnstalar painéis solares fotovoltaicos nas edificações do SAAE;

e) Realizar obras.

V - Promover a manutenção do Laboratório de controle e Tratamento de Agua e

Esgoto do SAAE;

a) Contratar serviços;

b) Adquirir materiais de consumo,

c) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral.

Vl - Realizar programas de prevenção de doenças de veiculação hídrica;

Vll - Adquirir, reformar e dar manutençáo preventiva nas máquinas e

equipamentos;

Vlll - Promover a manutençáo dos serviços de coletas de resíduos sólidos:

a) Contratar serviços;

b) Adquirir materiais de consumo;

c) Adquirir materiais permanentes e equipamentos em geral;

d) lmplementação de projetos que auxiliem no melhor funcionamento da coleta

de resÍduos sólidos.

lX - Promover e fomentar projetos e campanhas educativas;

a) Sobre preservação ambiental;

b) Sobre saúde pública;

c) Sobre uso racional da água e dos bens naturais, coleta seletiva e assuntos

correlatos;

d,) Sobre combate à poluição dos cursos de água de Sâo Gabriel do Oeste;

e) Sobre a preservaçáo das nascentes do Rio Coxim e Córrego Capão

Redondo.
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X - Estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com

organizaçÕes especializadas de direito público ou privado, as obras relativas à

construção, ampliação ou remodelação do sistema público de abastecimento de água e

coleta de esgoto sanitário,

Xl - Operar, manter e explorar diretamente os serviços de água potável,

esgotamento sanitário e coleta de resíduos;

Xll - Lançar, arrecadar e fiscalizar as tarifas decorrentes dos serviços de água e

esgoto e coleta de resíduos sólidos;

Xlll - Promover estudos e pesquisas para o apeíeiçoamento dos serviços de

saneamento;

a) Manter intercâmbio com entidades que atuem no campo de saneamento'

xlv - Exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o sistema público de

água potável, esgotamento sanitário e coleta de resÍduos sólidos compatíveis com suas

finalidades;

XV - Executar a coleta de lixo domiciliar em todo o perímetro urbano com técnicas

e equipamêntos apropriados para cada tipo de resíduo;

a) Realizar parcerias e convênios com instituiçÕes públicas e privadas, voltadas

à conscientização da destinaçâo correta dos residuos sólidos, orgânicos, recicláveis e

rejeito;

b) Elaborar e implementar Planos locais de coleta seletiva de resíduos sólidos;

c) Realizar ampla campanha de Educaçáo Ambiental nas escolas,

comunidade, empresas, associações e cooperativas, especialmente voltada a coleta

seletiva de resíduos sólidos.

4 PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS POL|TICAS PUBLICAS SOCIAIS E

AUTONOMIA ECONÔMICA DOS CIDADÃOS

4.í DESENVOLVIMENTO DA POLíTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)

4.1.1 GESTÃO DO SUAS
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| - Firmar Parcerias com as Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos

(OSC's) nos pressupostos da Lei no 13.019, de 2014, alterada pela Lei no 13.204' de

2015 - Marco Regulatório - Rede e transferir recursos às mesmas na categoria de

Despesa de capital e Despesas Correntes.

ll - Adquirir e repor materiais permanentes na rede socioassistencial - FMAS;

lll - Reformar e ampliar os equipamentos sociais;

lV - Construir equipamentos sociais;

V - Elaborar estudos, projetos e planos;

Vl - conskuir ou reformar prédio pÚblico para instalaçáo do centro de Referência

Especializado de Assistência Social - CREAS;

Vll - Desenvolver e executar ações de atendimento ao conselho Municipal de

Assistência Social;

Vlll - Desenvolver e executar ações de aprimoramento da gestão do sistema

Unico de Assistência Social - SUAS;

lX - Cumprir com as despesas da Folha de Pagamento dos Servidores da

Assistência Social;

X - Desenvolver e executar açóes de atendimento à coordenadoria de Vigilância

Socioassistencial e fortalecer a rede de serviços no município;

Xl - Capacitar os Conselheiros de Direitos e de Políticas setoriais e tutelares;

Xll - lmplementar a formação continuada dos profissionais da política de

Assistência Social,

Xlll - lmplantar sistema informatizado para monitoramento e avaliação dos

serviços sociais;

XIV - Ampliar o quadro de Recursos Humanos por meio de concurso público;

XV - Manter e dar suporte aos diversos conselhos e instâncias de controle social;

XVI - Produzir material técnico relacionado aos serviços socioassistenciais do

m unicipio;

XVll - Manter em bom estado de conservação as edificações municipais

destinadas à Assistência Social:

XVlll - Adquirir veículo utilitário para atendimentos;

XIX - lmplantar políticas públicas para o Dia Municipal de Mobilizaçáo e a

Campanha dos Dezesseis Dias de Ativismo pelo fim da vlolência contra a mulher'
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XX - Viabilizar a construção de casas populares;

XXI - Adquirir e repor materiais permanentes aos Conselhos de Direitos;

XXll - Realizar repasse financeiro para as Organizações da Sociedade Civil,

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA e Fundo

Municipal do ldoso/FMl para execução de projetos, reforma, construçâo e compra de

materiais permanentes;

XXlll - Criar e manter a Ouvidoria do SUAS.

4.2 MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL

BASICA

4.2.1 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)

| - Manter e executar o Programa de Atendimento lntegral à Família (PAIF);

ll - Analisar a concessão de benefícios eventuais;

lll - lnserir e acompanhar os beneficiários do BenefÍcio de Prestaçáo continuada

(BPC);

lV - Manter e executar o CADUNlCO/Programa Bolsa Família;

v - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de crianças e

adolescentes de 6 a 14 anos e 11 meses;

Vl - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de jovens de 15

a 17 anos e 11 meses - preparação e encaminhamento para o mercado de trabalho;

Vll - Manter o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos

acima de 60 anos - Centro de Convivência;

Vlll - Manter o Programa Passe Livre lntermunicipal;

lX - Desenvolver e executar Proietos de Geração de Trabalho e Renda;

X - Desenvolver e executar Programa Primeira lnfância o SUAS - Criança Feliz.

4 3 MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL

H
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4.3.1 Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade a lndivíduos e

Família.

| - Manter e executar o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a

Famílias e lndivíduos - PAEFI;

ll - Manter o serviço especializado de atenção às pessoas em situação de rua;

lll - Manter o serviço de proteção social aos adolescentes em cumprimento de

medidas socioeducativas de LA e PSC;

lV - Manter o serviço de apoio ao processo de habilitação e reabilitação de

Pessoas com deÍiciência:

V - Manter o serviço de apoio às famílias de usuários de substâncias psicoativas;

Vl - Manter o PETI - Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil;

Vll - Manter o Serviço Especializado de abordagem social;

Vlll - Viabilizar a construção de casas populares.

4,3.2 - Proteçáo Social Especial de Alta Complexidade

l- Manter o serviço de acolhimento de pessoas em situação de rua, migrantes e

desabrigados - Casa de Passagem;

ll - Manter o serviço de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de

risco - Família Acolhedora,

lll - lmplantar o Programa de Residência lnclusiva e ou casa lar para idosos em

situação de risco;

lV - Manter a equipe da alta complexidade;

V - Criaçáo e manutençáo do serviço Casa Lar do ldoso;

Vl - Construção de sede para o serviço Casa Lar do ldoso.

Vll - Formação de Grupo de Apoio e Capacitaçáo para famílias aderentes e

candidatas a ser Família Acolhedora;

Vlll - Fortalecer o serviço de Família Acolhedora com campanhas de

esclarecimento do serviço à populaçáo;

lX - Fortalecer o serviço de Família Acolhedora por meio de elaboração de

material informativo sobre o serviço.

E
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| - Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de proteção;

ll - Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medidas de proteçáo;

lll - Encaminhar ao Ministério Público notícia e fato que constitua inÍração

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente;

lV - Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência:

V - Tomar providências para que sejam cumpridas medidas protetivas aplicadas

pela justiça a adolescentes infratores,

Vl - Expedir notificaçÕes,

Vll - Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou de adolescente

quando necessário;

Vlll - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

lX - Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos

previstos no Art. 220, §3o, lnciso ll, da Constituição Federal;

X-RepresentaraoMinistérioPúblicoparaefeitodeaçõesdeperdaou
suspensáo do Poder familiar;

Xl - Fiscalizar as Entidades de Atendimento.

5. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL, ABASTECIMENTO E MEIO

AMBIENTE

5.1 TNDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS.

l- Promover açÔes eskatégicas para atrair e ampliar a matriz produtiva do

Municipio por meio do conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (coDESG);

a) lnstalar novas indústrias e agroindústrias;

ó) Diversificar a base produtiva local.

ll - OÍertar cursos técnicos profissionalizantes e de aperfeiçoamento com vistas à

qualificação profissional e inserção no mercado de trabalho em parceria com entidades

públicas e privadas;

lll - Desenvolver projetos e executar ações que valorizem o comércio, indústria e

serviços locais com vistas ao empreendedorismo; n
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entidades ligadas ao setor;

V - Promover capacitação para os segmentos empresariais e comerciais, para o

fortalecimento e crescimento das mesmas;

Vl - Criar oportunidades amplas e diversificadas visando formação gerencial'

desenvolvimento e incentivo a novos empreendedores e nichos de mercado;

Vll - Manter e aprimorar as ações de atendimento, orientações e serviços da sala

do Empreendedor;

Vlll - Criar estratégias que incentivem a participação do empresariado local nas

compras públicas municipais;

lX - lmplantar sistema de transmissão ao vivo das sessões de licitações;

X - Promover parcerias pÚblico-privadas para captaçâo e colocação de vagas no

mercado de trabalho, por meio da Casa do Trabalhador Municipal;

Xl - Promover capacitação direcionada às micro e pequenas empresas para

participação nas compras públicas no âmbito municipal;

Xll - lmplantar e manter cadastro multi-finalitário para fins fiscais, imobiliários e

afins,

Xlll - Criar programas de bolsas-auxílio que incentive o cidadão a participar de

cursos técnicos profissionalizantes e de aperfeiçoamento a qualificação profissional;

XIV - Propor a redução da alíquota do ISSQN como benefícios referentes a

concessões deliberadas pelo CODESG.

5.2 AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

|- lmplementar campanha permanente para a coleta seletiva de resíduos sólidos

para aproveitamento máximo dos resíduos;

a) Realizar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas' voltadas

a triagem e transbordo dos residuos sólidos;

b) Elaborar e implementar Planos locais de coleta seletiva de resíduos sólidos;

c) Realizar ampla campanha de Educação Ambiental nas escolas,

comunidade, empresas, associações e cooperativas, especialmente voltada a coleta

seletiva de residuos sólidos.
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lâmpadas, eletroeletrônicos e resíduos da construçáo civil;

lll - Manter e ampliar as açÕes da unidade de triagem e transbordo dos resíduos

sólidos domiciliares;

lV - lncentivar manutenção da feira livre semanal nos bairros da cidade;

V - Buscar parcerias para realizaçào de campanhas de castraçáo e posse

responsável de cães e gatos;

Vl - Buscar parcerias privadas para acolhimento, abrigamento e tratamento de

cães e gatos;

Vll - lncentivar a pesquisa agropecuária através de sindicatos, Fundações,

Cooperativas e iniciativa privada.;

Vlll - Apoiar a expansão da suinocultura em parceria com as cooperativas do

setor instaladas no municíPio;

lX - Buscar novas alternativas de produção para a pequena propriedade rural com

disponibilização de assistência técnica para diversificaçáo das culturas;

x - Reestruturar as equipes da patrulha mecanizada rural para incentivar e apoiar

a produção nas pequenas propriedades rurais;

Xl - lncentivar e viabilizar a utilizaçáo de fontes renováveis de energia;

Xll - Dar continuidade na construção do Parque de Exposições "Balduino

Maffissoni" de São Gabriel do Oeste;

Xlll - Executar ações de Educação Ambiental, por meio de concurso de

fotografias, palestras, caminhada da natureza, pedaladas na natureza e outras

atividades relacionadas;

XIV - Fortalecer o Serviço de lnspeção Municipal - SIM;

XV - Participar das políticas do consórcio intermunicipal (COINTA);

XVI - Fomentar e manter ações de divulgação para aquisição de mudas do

Viveiro Municipal de espécies nativas;

XVll - lncentivar a produção e diversificação de mudas do viveiro Municipal;

XVlll - utilizar o Viveiro Municipal como estaçáo de conscientização e educação

ambiental para o bioma cerrado;

XIX - Estruturar o slM disponibilizando veículo para encaminhamento das

análises fiscais ao laboratório da UEMS de coxim, por meio de parceria do colNTA;

d,
\-_j,-
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XX - Disponibilizar e estruturar sala equipada para aulas teóricas e práticas para

ministrar curso de higiene e manutenção de alimentos;

XXI - Fomentar políticas públicas educativas para o combate ao comercio de

produtos clandestinos e sem inspeção oficial;

XXll - Fomentar exposiçÕes, feiras, leilões, apresentaçóes musicais nacionais e

internacionais, festivais e outros eventos congêneres no Parque de ExposiçÕes

"Balduino Maffissoni" ou em outro local apropriado;

XXlll - lmplementar projetos voltados à produção leiteira, agropecuária,

fruticultura e piscicultura;

XXIV - Fomentar e implementar a modalidade de compostagem domiciliar e

pública para os rejeitos gerados no Município trazendo renda com a produção dos

adubos fabricados:

XXV - Realizar a atualização do Plano Municipal de saneamento Básico que

comtempla: água, esgoto, drenagem e resíduos sólidos.

6. PROGRAMA: SAUDE COM EFICIÊNCIA E QUALIDADE PARATODOS

l- lnstalar uma unidade de saúde Pronto Atendimento Médico "PAM 24 horas"

para atendimento de baixa complexidade no Bairro Jardim Gramado ou Fênix;

ll - Buscar parceria com o Governo do Estado e Operadoras de Planos de Saúde

para viabilizar atendimento em local específico aos usuários de Planos de SaÚde;

lll - Manter e aprimorar as especialidades médicas, dando ênfase no programa de

cirurgias eletivas;

lV - Realizar atendimentos no Centro de Especialidades Médicas (CEM), através

de agendamento, priorizando os pacientes oriundos de fazendas,

V - Aprimorar o Prontuário Eletrônico do cidadão (PEc) de forma a integrar todas

as unidades da rede municipal de saúde (ESF'S, CEM, CAPS' SAD' CER, CEO,

Secretaria Municipal de Saúde, Laboratório Municipal, Casa Rosa, Hospital Municipal e

Farmácias), para dar maior resolutividade nos encaminhamentos e solicitações

médicas, exames e atendimentos;

Vl - Efetivar politica de humanização no atendimento ao cidadão;
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Vll - Aperfeiçoar os programas de saúde existentes (ESF, SAMU, SAD, CAPS,

CER. CEM, Casa Rosa),

Vlll - Manter e aprimorar as campanhas de prevenção de doenças e combate ao

suicídro;

lX - Promover chamamentos públicos com objetivo de apoiar as politicas públicas

de saúde existentes no município, ou suprir necessidades existentes nas redes de

atenção à saúde;

X - lmplementar medidas de combate, prevenção, controle e redução de doenças

causadas pelos vetores aedes aegypti, aedesalbopictus e outros culicídeos, e

infestaçáo do ach ati n afu lica',

Xl - Adotar condutas e práticas para o enfrentamento ao mosquito Aedes aegypti

na perspectiva da reduçáo de casos de morbimortalidade de dengue, zika, chikungunya

com impactos na Saúde:

Xll - Monitorar e implementar ações de enÍrentamento para reduzir os Índices das

IST's;

Xlll - Digitalizar os prontuários de pacientes para melhoria do processo de

informação e economicidade;

XIV - Equipar as novas instalações do Laboratório de Análises Clínicas;

XV - Dar aporte financeiro para custeio Fundo a Fundo;

XVI - Ampliar o espaço utilizado no predio da Prefeitura Municipal para

transferência de outros serviços de saúde instalados em outros locais;

XVll - lmplantar aplicativo para agendamento de atendimento na área de saúde;

XVlll - Reformar e ampliar o Pronto Socorro;

XIX - Reformar e executar manutenção preventiva no Hospital Municipal;

a) instalar painéis solares fotovoltaicos na edificação do Hospital municipal.

XX - Construir espaço apropriado para instalaçào da casa Rosa e do centro de

Especialidades Médicas (CEM);

XXI - Aperfeiçoar os serviços relacionados aos exames de imagem,

XXll - Construir Sistema SIPDA (Sistema de Proteção de Descargas

Atmosféricas);

XXlll - Construir Sistema de Anti-lncêndio;
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XXIV - Ampliar a capacidade energetica é realizar manutenção da rede elétrica do

Hospital Municipal;

XXV - Manutenção e instalaçáo da rede de gases hospitalar;

XXVI - Adquirir equipamentos de esterilização e aparelhos cirúrgicos;

XXVII - Adquirir equipamentos com maior capacidade para setor da lavanderia;

XXV|ll - Manter os mecanismos para castração de cães e gatos;

XXIX - Aprimorar o banco municipal de órteses, equipamentos para locomoção e

conforto do paciente.

7. PROGRAMA: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA RENOVAÇÃO COM

COMPETÊNCIA

| - Manter o Projeto Ferias Legal nos centros Municipais de Educação lnfantil, nos

períodos de férias escolares;

ll - Ampliar as Campanhas Educativas de prevenção ao bullying, violência,

combate ao suicídio e outras;

lll - Ampliar oferta de vagas para Educaçáo lnfantil;

lV - Manter apoio financeiro aos acadêmicos que se deslocam a outros

municípios, buscando alternativas para redução do custo do transporte;

v - Aumentar a capacidade da lnternet nas Escolas e Secretaria Municipal de

Educação;

Vl - Revitalizar, pintar e conservar as Escolas Municipais e CMEI's;

Vll - lmplementar sistema de controle para acompanhar o Ensino Fundamental,

para adoção de medidas visando o aumento dos índices educacionais;

Vlll - Continuar a contratação de pessoal através de Processo Seletivo;

lX - lmplantar programa de manutenÉo periódica para os veículos do transporte

escolar;

X - Adquirir ônibus e veículos utilitários;

Xl - Adquirir equipamentos e mobiliários para as escolas da Rede Municipal de

Ensino e CMEI's;

Xll - Adquirir materiais esportivos para as escolas da Rede Municipal de Ensino;

Xlll - Ampliar o Projeto Alem da Escola;
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XIV - Adquirir brinquedos pedagógicos para a educação infantil;

XV - Adquirir parques infantis e fazer manutenção dos êxistentes;

XVI - Adquirir computadores para demandas escolares;

XVll - Adquirir materiais pedagógicos;

XVlll- Adquirir materiais de literatura infantil;

XIX - Adquirir materiais de literatura infanto-juvenil;

XX - Regulamentar, por meio de Lei, o passe livre do estudante;

XXI - Apoiar projetos bibliográficos de resgate histórico da Educação;

XXll - lmplantar o projeto de ônibus itinerante de saúde na escola;

Xxlll - lmplantar o Programa Municipal de Educaçáo Empreendedora nas

escolas;

XXIV - lmplantar aulas de robótica no contraturno para estudantes do ensino

fundamental;

XXV - Construir ou adquirir unidades escolares para ampliação de vagas;

XXVI - lmplantação de espaço Make para estimular atividades lúdicas e criativas.

8. PROGRAMA: ESPORTE E LAZERAOALCANCE DETODOS

I - lmplantar e executar o Sistema e o Plano Municipal de esporte e lazer,

ll - construir complexo multiuso de esportes, cultura e lazer no Bairro Jardim

Gramado;

lll - Reformar, adequar e manter em condições de uso as instalações do Parque

Aquático;

lV - Reformar o Estádio Municipal;

V - Reformar o Centro de Eventos;

Vl - Construir, modernizar, reformar, ampliar e manter em condiçÕes de uso as

instalações dos parques e praças do município;

Vll - Reformar os ginásios poliesportivos do município;

Vlll - lmplantar Programa Lazer comunitário nos parques e praças do município;

lX - Realizar eventos esportivos e de lazer nas diversas modalidades;

X - Fomentar o esporte escolar e de base, ampliando as escolinhas esportivas

disponíveis no MunicíPio;
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a) Realizar parcerias e convênios com instituição públicas e privadas para

estimular a manutenção e participação de equipes em eventos.

Xll - Estabelecer parcerias e convênios para gestão e manutenção de espaços

esportivos e de lazer no municíPio;

Xlll - Adquirir veículo utilitário para as atividades relacionadas ao esporte e lazer;

XIV - Adquirir equipamentos esportivos e de lazer.

| - valorizar a cultura local apoiando as diversas manifestaçÕes culturais do

Municipio;

ll - Fortalecer as açÕes e projetos culturais da secretaria de cultura, Desporto e

Turismo;

a) lncluir novos projetos no. calendário cultural do município.

lll - Realizar festividades no aniversário do Município;

lV - Apoiar a Festa do Leitão no Rolete;

V - Realizar o FestOeste;

Vl - lmplementar e executar o Sistema e Plano Municipal de Cultura'

Vll - Realizar contação de histórias e entretenimento para o público infantil nas

bibliotecas municipais;

Vlll - Atualizar o Acervo Bibliográfico;

lX - Dar continuidade ao Projeto Luzes do Cerrado;

X - Realizar atividades Natalinas, complementando as ações do Projeto Luzes do

Cerrado - O Natal lluminado de Sáo Gabriel do Oeste;

Xl - Realizar concurso Miss São Gabriel;

Xll - Realizar festival estudantil de música;

Xlll - Reformar o prédio do Projeto Cultura Viva;

XIV - Criar intercâmbios culturais intermunicipais'

XV - Apoiar pro.jetos bibliográÍicos, audiovisual e fonográfico de resgate histórico

e cultural do Municipio 
D.^:^+^^ /r,,r+r rraio W

XVI-AdquirirlnstrumentoseEquipamentosparaosProjetosCulturais.
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l- Suprir as necessidades de consumo e equipar os setores administrativo,

Íinanceiro, contábil, recursos humanos e gabinetes da Câmara Municipal, por meio da

aquisição de materiais de consumo, expediente, limpeza, mobiliários, veiculos e

equipamentos em geral;

ll - Promover a modernização dos setores administrativo, financeiro' contábil,

recursos humanos e gabinetes da Câmara Municipal, através do uso de tecnologia de

informação, visando à execução eficiente de suas atividades meio e fim' por meio da

aquisiçáo de equipamentos de informática e locação de softwares nas áreas contábil,

financeira, Íecursos humanos, compras e licitaçÕes, patrimonial e protocolo;

lll - Capacitar os servidores públicos do Poder legislativo e vereadores, nas

diversas áreas de atuaçáo na Administração Pública Municipal e do Legislativo

Municipal, por meio da participação em cursos, seminários, palestras, simpósios,

congressos e treinamentos; aquisição de livros, manuais, revistas e informativos em

geral;

lV - Dar continuidade à política de recursos humanos para os servidores públicos

do Poder legislativo, visando o bem-estar e a valorizaçáo profissional, por meio da

concessão de reajuste salarial, abono saúde, implantaçáo de plano de cargos e

carreiras de acordo com as especificidades de cada categoria, revisão de estatutos e

regulamentação dos institutos jurídicos relacionados às áreas administrativas e de

Íecursos humanos:

V - Desenvolver ações de registro, incorporação, identificaçáo, avaliação,

conservação e manutenÇão dos bens móveis e imóveis do Poder Legislativo por meio

da locação ou aquisiçáo de programas de informática, equipamentos de tecnologia de

informação e contrataçâo de profissionais especializados em avaliação de bens mÓveis

e imóveis; $
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Vl - Realizar concurso público para provimento de vagas.

Vll - Reforma e manutenção da estrutura física da Câmara de Vereadores.

Vlll - AmpliaÇão da estrutura física da Câmara de Vereadores.

São Gabriel do Oeste, 1 1 de abril de 2.023

JEF
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l*"g CAMARA MUNICIPAL Fj§-!2-l
sÁo GAERIEL DO OESTE

Compromisso com o Crdedão

ESÍAOO DE M^IO GROSSO DO SUI

A vereadora suelen Pascoal apresenta e requer apreciação pelo plenário, da Emenda

aditiva no 1 ao Projeto de Lei no 5, de 2023, nos termos seguintes:

EMENDA ADITIVA.

Fica acrescido o inciso lX, do Legislativo, constante no anexo l- Metas para elaboração

do Orçamento para o exercícrõ de ZOZç, do Projeto de Lei no 5, de 2023, com a

seguinte redação:

lX - Desenvolver açÕes, por meio da Procuradoria da Mulher, visando zelar pela

defesa das mulhéres, com implementação de campanhas educativas e

antidiscriminatórias, promoção de audiências públicas, pesquisas e estudos sobre

violência e discriminação contra a mulher.

Sáo Gabriel do Oeste, 26 de maio de2023

Vice Presidente

, . 1r;, l.r:.jr l:{:tI/ÀL . §$Ú , MÍt,;

,,;r;oüpondán:ia rocobida cnr !.

}prgL@-.{§agg-\â+^
arâ inclusâo n

a-b-@a Prot. N. llq
a sessiio dD d;a

Sctrrr-
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CEp 7949Gm -São Gâb'iel do O'í€ ' Mato Go!50 do Sul Pági"t 
' 

de í

Emenda aditiva no 1 ao Projeto de Lei no 512023 que 'DispÕe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá ouhas providências'.
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@ CAMARA MUNICIPAL

SAO GABRIEL DO OESÍE
Compromis5o com o Cidadão

Emenda Modificativa no 1 ao Projeto de Lei no 512023 que 'Dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências'.

Os vereadores que subscrevem, apresentam e requerem apreciação pelo plenário'

da Emenda modificativa no 1 ao Projeto de Lei no 5, de 2023 ' nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA.

O caput do art. 49 do Projeto de Lei no 5/2023 passa a viger com a seguinte

redaçáo:

Art. 49. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, pode

constar na Lei orçamentária Anual, autorização ao Poder Executivo para abertura

de crédito suplementar de 20% (vinte por cento) sobre o total da despesa fixada no

orçamento geral do Municipio, observado o Parágrafo único e seus incisos do Art.

14, desta lei, utilizando os recursos previstos nos lnc. I' lll e lV, do § 10, do Art 43

da Lei Federal n.o 4.320, de 1964.

As metas para a Administraçáo Municipal para o exercício de 2024, constante do

Anexo único do Projeto de Lei no 512023, passam a viger com a seguinte redação:

6. PROGRAMA: SAÚDE COM EFICIÊNCIA E QUALIDADE PARA TODOS

XXll - construir sistema sIPDA (sistema de Proteção de Descargas

Atmosféricas), no Hospital Municipal e ESF's;

XXlll - Construir Sistema de Anti-lncêndio no Hospital Municipal e ESF,s;

4. PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS E

AUTONOMIA ECONÔMICA DOS CIDADÁOS.

4.3.1 Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade a lndivíduos

e Família.

(
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Vl - Viabilizar o PETI - Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil;

Sáo Gabriel do Oeste, 29 de junho de 2023.

Rocha
triaa.lfl.

Vagner Trindade
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' 'Fábio 

Mirítda

Avenida llscelino tubil$i€l, 958- C.tlto Êone 67 3295'?2m- tâ)i 67 3295 i228

caírôr,@çamardslo.mt.g0vbÍ ' wvY t'maraEo ms Sov bÍ

CÊP 79490'0m go Gábíêl do Oeste ' Mato 6roi5o do Sul Pági'â 2 de 2

"Doe sângue, doe ór8ão!, safve uma vidal'

Jíla

@



Es-.=Jgug CAMARA MUNICIPAL
sÃo GABRIEL DO OESTE

Compromisso com o Cidadão

ESIÀDO OE MAIO GROSSO DO SUL

Emenda Modificativa no 2 ao Projeto de Lei no 512023 que 'Dispôe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências'.

Os vereadores que subscrevem, apresentam e requerem apreciaçáo pelo plenário,
da Emenda modiÍicativa no 2 ao Projeto de Lei no 5, de 2023, nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA.

As metas para o Legislativo Municipal para o exercício de 2024, constante do Anexo
Unico do Projeto de Lei n' 512023, passam a viger com a seguinte redaçáo:

LEGISLATIVO

Vlll -construçáo e/ ou ampliaçáo da estrutura fÍsica da câmara de Vereadores.

São Gabriel do Oeste, 30 de junho de 2023

ü

do Rocha
À'.dd*
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| - Suprir as necessidades de consumo e equipar os setores administrativos e

gabinetes parlamentares da câmara Municipal, por meio da aquisição de materiais

de consumo, expediente, limpeza, mobiliários, veículos e equipamentos em geral;

ll - Promover a modernização dos setores administrativos e gabinetes

parlamentares da câmara Municipal, por meio do uso de tecnologia de informaçáo,

visando à execuçáo eficiente de suas atividades meio e fim, adquirindo

equipamentos de iníormática e locação de softwares;

"Do€ §angle, dot óBã05, 5!lYe Llría üdãl'
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÁO FINAL, COMISSÃO DE

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICoS,CoMISSÁO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,COMISSÃO DE

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL e COMISSÁO DE AGRICULTURA, PECU/IRIA

E MEIO AMBIENTE

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art. 48 e Art. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre as Emendas

Modificativas e Aditivas ao Projeto de Lei n' 05, de 11 de abril de 2023, qlue "Dispõe sobre

as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências ".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei no 05, de I 1 de abnl de 2023, que tem por finalidade estabelecer as Diretrizes

Orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 2024.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, e a Mesa DiretoÍa por

meio de seus membros, após estudo do Projeto, com fulcro no Art. 86, §1"' §2', e Art' 197,

IV, do Regimento Intemo, elaboraram propostas de Emendas Modificativas e Aditivas ao

referido Projeto de Lei, a fim de fazer as devidas alteragões e adequações a LDO'

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara

Municipal, o Projeto de Lei foi encamiúado para todas as comissões Permanentes, as

quais se reuniram ordinariamente para analisar a legalidade, viabilidade e demais

disposições pertinentes ao presente Projeto de Lei (Art' 40, do Regimento Intemo da

Câmara MuniciPal).

II-MÉRITO

Parecer iEmendasModificativaseAditivasaoProjetodeLein.05,detldeabrilde2023.LDo20z4
67 !795.1224
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As Comissões Permanentes analisaram primeiramente a legalidade das

Emendas apresentadas, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura das Emendas, verifica-se que

não existe vício de formalidade, posto que elaboradas por parte legitima, conforme prevê o

Art. 86, §1', §2" e Art. 197, IV, do Regimento Intemo, AÍ. 30, III, e Art. 124 e seguintes, da

Lei Orgânica Municipal.

Como e sabido, a Lei de Diretrizes OrçamentríLrias serve como um ajuste

anual das metas colocadas pelo Plano Plurianual. Assim, enquanto o Plano Plurianual é um

documento de estÍatégia, as Diretrizes orçamentárias delimitam o que é e o que não é posslvel

realizar no ano seguinte.

O poder de emendar - que não constitui derivação do poder de iniciar o

processo de formação das leis - qualiJica-se como prenogativa deferido aos

parlamentores, que se suieitam, no entanto, quanto ao seu exercício' às

restrições impostas, em numerus clausus, pela CF. Á CF de 1988, prestigiando

o exercício dafunção parlamentar, afastou muitas das restrições que incidiam'

especifcamenle, no regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda

reconhecido aos membros do Legislativo. O legislador constituinte' ao dssim

proceder, cerlamente prctendeu repudiar a concepção regalisla de Estado (RTJ

32/143 - RTJ 33/107 - RTJ 34/6 - RTJ 40/348), que suprimiria' caso ainda

prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo' Retela-se

plenamente legítimo, desse modo, o excrcício do poder de emenda pelos

2

Parecerl_EmendasModificativaseAditivasaoProjetodeLein.05,deltdeabrilde2023.LDo2024
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O sistema orçamenüí'r'io constitucional estabelece o convívio harmonioso

de três diplomas legislativos, todos de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo -
PPA, LDO e LOA (CF, Art. 165, cap Í e incisos I a III), e que podem sofrer alterações

parlamentares, realizando-se as devidas adequações' como é o caso em apreço.

Sobre o tema já decidiu o STF:
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parlamentarcs, mesmo quando se tralar de projetos de lei sujeitos à resema

de inicialiva de outros ótgiios e Podercs do Eslado, incidindo, no entanto,

sobre essa prenogaliva pa amenlar - que é inetente à alividade legislativa,

as rcst ções deconentes do próprio lexlo constilucional (CF, arl. 63, I e II),

bem assim aquela fundada na exigência de que os emendas de inicioliva

pa amentar sempre guardem relaçõo de perlinência ("afinidade lógica") com

o objeto da proposição legislativa. IÁDI 2.681 MC, rel. min. Celso de Mello, j.

1l-9-2002, P, DJE de 25-10-2013.1

Quanto à materialidade verifica-se que o conteúdo das Emendas não

afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, ou

qualquer outro dispositivo de Lei.

Quanto à viabilidade financeira, as Comissões constataÍam obediência a

todos os preceitos legais, seguindo as disposições que tratam da matéria.

Verificaram ainda que as Emendas propostas podem ser aplicadas no

âmbito municipal sem neúum óbice, pois estZío em consonância com a legislação vigente.

Portanto, após o estudo e a devida análise das Emendas propostas pelas

Comissões Permanentes, tem-se que as mesmas encontÍam-se em consonância com a

Legislação que trata da matéria, estando aptas para serem votadas, sendo que a sua aprovação

ou rejeição ficam condicionada ao voto de cada parlamentar.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação das Emendas

Modificativas 01 e 02 e Áditiva 01 ao Projeto de Lei no 05, de l1 de abril de 2023'

q
parecer -. Emendas Modificativas e Aditivas ao Projeto de Lei n' 05, de I I de abril de 2023 - LDo 2024
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coMrssÃo DE LEGTSLAÇÁo, lusrrÇ.L E REDAÇÃo FTNAL, coMrssÃo DE

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO, COMISSÁO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICoS, CoMISSÃo DE EDUCAÇÁo, CULTURA E ESPORTE, C0MISSÃo DE

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL e COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECU/IRIA

E MEIO AMBIENTE

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos teÍnos do

AÍ. 48 e Art. 50, do Regimento lntemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei no 05,

de l1 de abril de 2023, qule "Dispõe sobre as Diretizes Orçamenldrias para o exercício de

2024 e di outras providências ".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei no 05, de I 1 de abril de 2023, que tem por finalidade estabelecer as Diretrizes

Orçamentiirias do Município para o exercício financeiro de 2024 e dá outras Providências.

Durante a tramitação regimental foram apresentadas Emendas

Modificativas e Aditivas ao Projeto.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara

Municipal, o Projeto foi encamiúado para Í§ comissões Permanentes competentes parâ

análise da matéria" ocasião em que durante reunião ordinaria verificaram a legalidade,

viabilidade e demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (Art.40 e seguintes do

Regimento Interno).

II - MÉRITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art'

33 e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do Projeto

de Lei no 09, de 14 de abt',l de 2022. concluindo o segúnte:

l7
Parecer - Pro de I I de abril de 2023 - LDO 2024
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Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legítima, conforme

redaçãodosAÍ.6o;Art. 12, III; Art.30, 1IÍ,AÍt.47,III;AÍ.49; eArt.70, l,X,Art. 124-125,

da Lei Orgânica Municipal.

A iniciativa de leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânic4 com destaque para a importância da democraci4 no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituição Federal e dimensiona-las em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis

com a Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive tÍata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 165, caput e incisos I, II e III, da CF.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do Projeto de Lei

não afronta preceito ou princípio da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, ou

qualquer outro dispositivo de Lei.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art'

34 e seguintes do Regimento Intemo, verificou que o Projeto está em conformidade com a

viabilidade financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria'

Parecer - Projeto de Lei no 05, de I I de abril de 2023 - LDO 2024
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Os estudos realizados conjuntamente pelas Comissões Permanentes

apontam que a Lei de Diretrizes Orçamentiírias proPosta tem como objetivo indicar as

prioridades do Poder Executivo para o próximo ano, sendo certo que é ela que orientará a

elaboração da Lei Orçamentii,ria Anual, baseando-se no que foi estabelecido pelo Plano

Plurianual, ou sej4 é um elo entre esses dois documentos.

Como é sabido, a Lei de Diretrizes Orçamentrírias serye como um ajuste

anual das metas colocadas pelo Plano Plurianual. Assim, enquanto o Plano Plurianual é um

documento de estratégia, as Diretrizes orçamentiírias delimitam o que é e o que não é possível

realizar no ano seguinte, que no cÍtso em apÍeço é o arro de 2024.

O sistema orçamentário constitucional estabelece o convívio harmonioso

de três diplomas legislativos, todos de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo -
PPA, LDO e LOA (CF, AÍ. 165, capatl e incisos I, II e III).

Tais atos nonnativos consistem na busca "pelo planejamento e pela

programação na atividade íinanceira do Estado, de modo a concretizar os princípios da

economicidade e da eÍiciência na obtenção de receitas e na realização das despesas públicas,

indispensáveis à satisfação dos interesses sociais por uma Administração Pública guiada pelo

modemo paradigma do resultadot ".

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LC n" 101/2000, incrementou ainda

mais o papel da Lei de Diretrizes orçamentárias, já que o Art. 4o definiu caber à LDO, agora

integrada também pelo Anexo de Metas Fiscais e pelo Anexo de Riscos Fiscais (§§ 1" a 3")'

dispor sobre equilíbrio de receitas e despesas, critérios e formas de limitação de empeúo nas

hipóteses ali especificadas, normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados

dos programas financiados com recursos dos orçamentos e, por fim, demais condições e

Jtô{{

@

I MOREIRA NETO, Diogo de Figuetedo. Quatro paradignas do direito adninistrativo pós-moderno -
Iegitinidade, finalidade, ef;ciência, iesultqdos,Belo Horizonte: Ed' Fórum' 2008' p' 123 e segs yj
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exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas (AÍ. 4", I, 'a', 'b',

'e' e 'f , da LRF).

Sobre o tema, dispõe a Constituição Federal:

Art. 165. Leis de inicialiva do Poder Exec-utivo estabelecerão

I-oplanoplurianual;
II - os dhefilzes orçmenürias;
lll - os orçamentos anuais.

§ 1' A lei que inslituir o plano plurianual estabelecerd, de forma regionalizada, as

direlrizes, objeíivos e melos dq administração pública federal para as despesas de

capital e outras delqs decorrentes e para üs relalivas aos ptogramas de duração

contintada,

§ 2'Á lei de diretrizes orçamentárias compreenderó ds melds e prioridades da

administrqçõo pública federal, incluindo as despesas de cqPital Pqrq o exercício

financeiro subseqüente, orienlard a elaboraçõo da lei orçamentária anual, disporá

sobre as aherações na legislaçdo tribu,ária e estabelecerd a política de aplicação das

agências financeiras ofrciais de íomento.

§ 4" Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta

Constiluiçdo serão elaborados em corconôncia com o plano plurianual e apreciados

pelo Congresso Nacional.

Dispõe a Lei Orgânica Municipal:

Àrt. 12. Compete qo Município

III - eloborar o plano plurianual, as diretrizes orçqmentáriqs e o orçqmento anual;

Árl. t24. Á elaboraçdo e a exea!çíio da lei orçamentúria anual, diretrizes

orçdmentárias e do plano plurianual obedecerdo às regrqs estabelecidas na

Consliluição Fedetal, na Corctituição do Estqdo, nas normas de Direito Finqnceiro e

Orcamentário.

EST^DO DE MÁTO GROSSO DO SUL

Art. 125 Os projetos de lei relativos qo plano plurianual, às diretrizes orçqmenlária§

e ao orçamenlo qnuql, bem como os créditos adicionsis serdo apreciados pela

Comissão Permanente de Orçamenlo e Finanças, à qual caberd:

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de flestimenros e exercer

o qcompanhamento e Jiscalizaçdo orçqmentáriq, sem prejulzo da atuação das demais

comissões dq CAmarq.
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CAMARA MUNICIPAL
SÁO GABRIÊL DO OESTE

CompÍomisso com o Cjdadào

§1" Ás emendas serão apresentadds nd Comissdo, que sobre elas emilird parecer, e

aprec i adas na formq r e gimenl al.

Árt. 130 Aplicam-se aos projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes

orçamenlários e do orçamento anual, no que ndo contrariarem o disposto neste

Capítulo, as regras do processo legislativo.

Sobre o assunto já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

"A Lei de Direlrizes Orçamentórias possui destinsção constitucional especiJico e

veic'ula conteúdo material próprio, que, definido pelo arr. 165, § 2', da Carta Federql,

compreende as metas e prioridades da adninisodçdo pública, inclusive os despesas de

capital pqrq o exercício Jinanceiro subseqüente. Mais do que isso, esse ato estqtal tem

por objetivo orientar d elaboração da lei orçamenlória anual e dispor sobre as

alterações na legislaçdo tributdria, qlém de estabelecer a política de aplicação das

dgências frnanceiras oficiais de fomento. (4DU1294 rel. min. Celso de Mello, j.

3-6-1993, P, DJ de 6-5-1994)".'1

"Orçamento dnual. Competência privativq. Por força de vinaiação admini§trativo'

cowlitucional, a compelência pata Propor orçamento anual é privaliva do Chefe do

Poder Exectttivo. t7U-EA rel. min. Maurício Corrêa, i. l9-2-2004, P, DJ de 23-4-

2004.1 .tDl 2.117 rel. min. Joaquim Barbosa, j. 4-3-2009, P, DJE de 4- 12-2009).4

Após anáise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes,

verificou-se que o mesmo encontra-se em consonância com a Constituição Federal, Lei

Orgânica Municipal e demais legislações que tÍatam da matéria, estando apto a ser votado.

III - CONCLUSÃO

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela sprovâçâo do Projeto de Ler

'? 
http : //www. stfjus.bÍ/poÍtayconstituicao/artigobd.asp? item -4/o20 1 59 6

3 http://www.stfjus.br/Portayconstituicao/artigobd.asp?itema/o20 I 596
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Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as
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no 05, de 11 de abril de 2023, já com as alterações advindas da aprovação das Emendas

Modificativas e Aditivas ao Projeto.

)


